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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9097 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTA-
LAR NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS EM GERAL,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, DOTAR, EM SUAS INSTALAÇÕES E/OU
EDIFICAÇÕES, COM SENSORES DE PRESEN-
ÇA, NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar, nos órgãos pú-
blicos em geral, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, sensores de
presença para acionamento de iluminação.

Parágrafo Único - Os órgãos públicos referidos no caput são as edi-
ficações onde funcionam órgãos da administração direta, indireta, in-
clusive as escolas públicas estaduais.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1728/19
Autoria do Deputado: BRAZÃO

Id: 2282260

LEI Nº 9098 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

OBRIGA AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS, A DIVULGA-
REM EM SUAS FATURAS, OS NÚMEROS DE
EMERGÊNCIA EM CASOS DE OCORRÊNCIA
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As concessionárias de serviços públicos essenciais, como
água, energia elétrica e gás, ficam obrigadas a divulgarem em suas
faturas de consumo, os números de emergência em casos de ocor-
rência de violência doméstica e familiar.

Parágrafo Único - A publicização prevista no caput deste artigo, de-
verá integrar ainda a disponibilização de endereços quanto a locais
especializados que façam o acolhimento de mulheres em situação de
risco de violência doméstica e familiar.

Art. 2º - Excetua-se a divulgação do endereço dos abrigos para mu-
lheres em situação de violência que correm risco de morte, dada a
necessidade de manutenção do sigilo destas unidades.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a matéria no que
c o u b e r.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 2923/20
Autoria do Deputado: ROSENVERG REIS

Id: 2282261

LEI Nº 9099 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE SISTEMA DE MENSAGENS
ELETRÔNICAS PARA CANCELAMENTO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As instituições bancárias com agências no Estado do Rio de
Janeiro ficam obrigadas a disponibilizar sistema de mensagens eletrô-
nicas de texto para cancelamento de serviços por usuários com de-
ficiência auditiva.

Parágrafo Único - Os serviços bancários de que trata o caput desde
artigo compreende encerramento de conta, cancelamento e bloqueio
de cartões e serviços de atendimento ao consumidor.

Art. 2º - As instituições bancárias deverão disponibilizar em seu sítio
eletrônico link de acesso direto ao serviço de que trata o artigo 1º des-
ta Lei.

Art. 3º - O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará o
infrator às sanções dispostas no Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo Único - Os valores arrecadados com multa de que trata o
caput deste artigo serão revertidos ao Fundo de que trata a Lei Es-
tadual nº 2.592, de 10 de julho de 1996.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3230/20
Autoria do Deputado: André Ceciliano

Id: 2282262

LEI Nº 9100 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR
UM BANCO DE DADOS, DE ACESSO PÚBLI-
CO, COM INFORMAÇÕES RELATIVAS A CON-
DENADOS, PROCESSADOS COM FULCRO NA
LEI Nº 11.340, DE 07 DE AGOSTO DE 2006
(LEI MARIA DA PENHA).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a criar um banco, de dados de
acesso público, com informações relativas a condenados por violência
doméstica e familiar contra a mulher, com fulcro na Lei nº 11.340, de
07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), durante o cumprimento
da pena condenatória transitada em julgado.

Parágrafo Único - Constarão do banco de dados informações sobre o
andamento das ações criminais em razão de violação do disposto no
caput e incisos dos arts. 5º e 7º da Lei nº 11.340, de 2006 (Lei Maria
da Penha).

Art. 2º - O Poder Executivo poderá celebrar parceria com o Poder Ju-
diciário, com vistas a disponibilização das informações processuais que
farão parte do banco de dados.

Art. 3º - O banco de dados será criado em forma de sítio digital per-
tencente à pessoa jurídica de direito público do Estado do Rio de Ja-
neiro e estará sujeito às determinações da Lei nº 12.965, de 23 de
abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres
para o uso da internet no Brasil.

Art. 4º - O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a
ampla divulgação sobre a existência do banco de dados.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de recursos orçamentários próprios, suplementadas se
necessário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 354-A/19
Autoria do Deputado: Subtenente Bernardo, Dr. Serginho e Márcio Ca-
nella

Id: 2282263

LEI Nº 9101 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

ALTERA O ANEXO DA LEI ESTADUAL Nº
5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUIN-
DO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, O DIA DA PERÍCIA FI-
SIOTERAPÊUTICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no anexo da Lei Estadual nº 5.645, de 06 de
janeiro de 2010, que consolida a legislação das datas comemorativas
do Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o dia da Perícia
Fisioterapêutica, a ser comemorado no dia 20 de maio de cada ano.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

MAIO

20 - DIA DA PERÍCIA FISIOTERAPÊUTICA

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 2571-A/2020
Autoria do Deputado: Gustavo Tutuca

Id: 2282264

LEI Nº 9102 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

ALTERA A LEI Nº 5.310, DE 14 DE NOVEM-
BRO DE 2008, PARA INCLUIR AS PESSOAS
JURÍDICAS QUE FIZEREM DOAÇÃO DE RA-
ÇÃO ANIMAL PARA ASSOCIAÇÕES E GRU-
POS QUE PROMOVAM ASSISTÊNCIA E ALI-
MENTAÇÃO DE ANIMAIS DE RUA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o art. 3º da Lei nº 5.310, de 14 de novembro de 2008,
com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Selo Amigos dos Animais será concedido às pes-
soas jurídicas que contribuírem efetivamente, ou desenvolve-
rem iniciativas continuadas junto a instituições sem fins lucra-
tivos que promovam ações de responsabilidade social e de-
fesa dos direitos na causa animal, bem como, às pessoas ju-
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